
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 177.800 - RS (2021/0047569-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : MARIA SALETE SCHEFER DE LIMA 
REPR. POR : CIRINEU BORDIN - CURADOR
ADVOGADO : LIEGE CHAVES LINHARES  - RS112708 
INTERES.  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE SANTA MARIA - SJ/RS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 

PÚBLICA DE SANTA MARIA - RS  
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A 
UNIÃO. MEDICAMENTO DE USO "OFF LABEL", PORÉM REGISTRADO 
NA ANVISA. SÚMULAS 150, 224 E 254/STJ. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Trata-se de Conflito de Competência negativo tendo como suscitante o Juiz da 
3ª Vara Federal de Santa Maria/RS;  e, como suscitado, o juiz do Juizado 
Especial da Fazenda Pública de Santa Maria/RS, nos autos de ação de 
fornecimento de medicamentos, ajuizada inicialmente na Justiça Estadual, em que 
foi determinada, de ofício, a inclusão da União no polo passivo, com a 
consequente remessa do feito ao Juízo Federal.
2. O Juízo Federal, por sua vez, reconheceu, expressamente, a inexistência de 
litisconsórcio passivo necessário com a União, concluindo pela sua ilegitimidade 
passiva e determinando o retorno dos autos à Justiça Estadual.
3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 855.178/SE, apreciado sob 
o regime de repercussão geral e vinculado ao Tema 793/STF, firmou esta tese: 
"O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do 
Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no 
polo passivo qualquer um deles em conjunto ou isoladamente".
4. Por outro lado, no julgamento do RE n. 657.718/MG (Tema n. 500/STF), o STF 
estabeleceu a obrigatoriedade de ajuizamento da ação contra a União quando se 
pleitear o fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa.
5. Na hipótese dos autos, o medicamento requerido, ainda que para uso "off 
label", tem registro na Anvisa, de modo que, em se tratando de responsabilidade 
solidária dos entes federados, não ajuizada a demanda contra a União e afastada 
a competência da Justiça Federal – conforme jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça e por força das Súmulas 150, 224 e 254 do STJ – deve ser declarada a 
competência do Juízo Estadual para o julgamento da demanda. 
6. Agravo Interno provido para reconsiderar a decisão agravada e reconhecer a 
competência do Juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa 
Maria/RS, o suscitado.

  

 

  

 ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:  "A Primeira Seção, 
por unanimidade, deu provimento ao agravo interno para reconsiderar a decisão agravada e 
reconhecer a competência do Juízo do Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa 
Maria/RS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell 
Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Og 
Fernandes." 

 
Brasília, 02 de dezembro de 2021(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

AgInt no CC 177.800 / RS
Número Registro: 2021/0047569-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50007471220214047102 90003513920218210027

Sessão Virtual de 25/08/2021 a 31/08/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

 Presidente da Sessão

AUTUAÇÃO

SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE SANTA MARIA - SJ/RS
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE SANTA 

MARIA - RS
INTERES. : MARIA SALETE SCHEFER DE LIMA
REPR. POR : CIRINEU BORDIN - CURADOR
ADVOGADO : LIEGE CHAVES LINHARES - RS112708
INTERES. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INTERES. : UNIÃO

ASSUNTO : DIREITO DA SAÚDE - PÚBLICA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : UNIÃO
AGRAVADO : MARIA SALETE SCHEFER DE LIMA
REPR. POR : CIRINEU BORDIN - CURADOR
ADVOGADO : LIEGE CHAVES LINHARES - RS112708
INTERES. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE SANTA MARIA - SJ/RS
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE SANTA 

MARIA - RS

TERMO

O presente feito foi retirado de pauta em 01/09/2021.

 

Brasília, 01 de setembro de 2021
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PÚBLICA DE SANTA MARIA - RS  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Cuida-se 

de Agravo Interno interposto contra decisão deste relator, que, decidindo o  Conflito de 

Competência, declarou competente para processar e julgar o feito o Juízo da 3ª Vara Federal 

de Santa Maria/RS.

A União recorreu do decisum, alegando "que a hipótese não configura conflito 

de competência", visto que compete ao "Juiz Federal a decisão acerca da existência ou não do 

interesse da União no feito". Assim sendo, caberia ao Juiz Estadual apenas aceitar o decidido, 

e não suscitar o presente conflito (fl. 150, e-STJ).

A parte agravada apresentou impugnação às fls. 159-165, e-STJ.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela competência do Juízo da 

3ª Vara Federal de Santa Maria/RS (fls. 129-134, e-STJ).

 É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): A 

irresignação não merece prosperar.

Trata-se de Conflito de Competência negativo tendo como suscitante o Juiz da 

3ª Vara Federal de Santa Maria/RS;  e, como suscitado, o juízo do Juizado Especial da 

Fazenda Pública de Santa Maria/RS, que determinou que a autora promovesse a emenda da 

inicial para incluir a União no polo passivo da relação processual, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento de mérito. Após a emenda, o feito foi remetido à Justiça Federal (fls. 

105-109, e-STJ).

O Juízo Federal, por sua vez, reconheceu, expressamente, a inexistência de 

litisconsórcio passivo necessário com a União, concluindo pela sua ilegitimidade passiva e 

determinando o retorno dos autos à Justiça Estadual, o que deu origem ao presente conflito.

O Conflito de Competência está caracterizado, porquanto "2 (dois) ou mais 

juízes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro a competência" (art. 66, II, do 

CPC), ainda que, eventualmente, com má aplicação do enunciado 224 do STJ por um deles.

Segundo consta dos autos, foi proposta demanda, perante a Justiça Estadual,  

contra o Estado do Rio Grande do Sul, "na qual a parte autora postulou o fornecimento do 

medicamento LACTULOSE 667mg/ml XAROPE, componente especializado da RENAME, 

o qual é fornecido de forma administrativa pelo Estado do Rio Grande do Sul." No entanto, o 

pedido foi indeferido pelo ente público, haja vista "o fármaco não ser fornecido para a CID da 

parte autora, motivo pelo qual deverá ser considerado como fora da lista". 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 855.178/SE, apreciado sob 

o regime de repercussão geral e vinculado ao Tema 793/STF, firmou esta tese: "O tratamento 

médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, sendo 

responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo passivo qualquer um 

deles em conjunto ou isoladamente".

Por outro lado, no julgamento do RE 657.718/MG (Tema 500/STF), a Corte 
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Suprema estabeleceu a obrigatoriedade de ajuizamento da ação contra a União quando se 

pleitear o fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa: 

"1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos 
experimentais.

2. A ausência de registro na ANVISA impede, como regra geral, 
o fornecimento de medicamento por decisão judicial. 

3. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de 
medicamento sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em 
apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei nº 13.411/2016), quando 
preenchidos três requisitos: (i) a existência de pedido de registro do medicamento 
no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças raras e 
ultrarraras); (ii) a existência de registro do medicamento em renomadas agências 
de regulação no exterior; e (iii) a inexistência de substituto terapêutico com 
registro no Brasil. 

4. As ações que demandem fornecimento de medicamentos 
sem registro na ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face 
da União".

Na hipótese dos autos – e diversamente do que lancei na decisão agravada –, o 

medicamento requerido, ainda que para uso "off label", tem registro na Anvisa, de modo que, 

em se tratando de responsabilidade solidária dos entes federados, não ajuizada a demanda 

contra a União e afastada a competência da Justiça Federal – conforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e por força das Súmulas 150, 224 e 254 do STJ – deve ser 

declarada a competência do Juízo Estadual para o julgamento da demanda.

Esse é o entendimento uniforme da Primeira Seção deste Superior Tribunal de 

Justiça sobre a matéria, como evidenciam os precedentes abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
FORNECIMENTO DE FÓRMULA DE LEITE INFANTIL. NÃO 
CONSTANTE DO RENAME. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 150 DO STJ. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
I - Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de 
Direito da 3ª Vara de São Bento do Sul - TJ/SC e o Juízo Federal da 1ª Vara de 
Mafra - SJ/SC, em ação ajuizada por Letison Elias Teixeira, contra o Município 
de São Bento do Sul e o Estado de Santa Catarina, objetivando o fornecimento de 
fórmula de leite infantil para sua filha, Rebeca de Souza Teixeira, em razão de 
não possuir recursos financeiros para tanto.
II - Distribuído o feito ao Juízo de direito, este declinou de sua competência em 
favor da Justiça Federal, por entender existir interesse da União na demanda (fls. 
48-50).
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III - O Juízo federal acolheu a competência (fls. 209-218) e, contra tal decisão, a 
União impetrou mandado de segurança na Turma Recursal, no qual foi deferida a 
ordem, determinando sua exclusão do feito, com o consequente retorno dos autos 
ao Juízo estadual (fls.523-524).
IV - Recebidos os autos, o Juízo de direito suscitou conflito negativo de 
competência (fls. 528-529).
V - Analisando os autos, verifica-se que a ação originária, proposta contra o ente 
estadual, objetiva o fornecimento de fórmula de leite infantil registrado na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, mas não incorporado na 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais do Sistema Único de Saúde - 
Rename/SUS.
VI - Inicialmente, cumpre salientar que, no julgamento do RE n. 657.718/MG 
(Tema n. 500/STF, de Repercussão Geral), a Corte Suprema estabeleceu a 
obrigatoriedade de ajuizamento da ação contra a União quando se pleitear o 
fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa.
VII - Nos autos do RE n. 855.178/SE (Tema n. 793/STF, de Repercussão Geral), 
por sua vez, o Supremo Tribunal Federal consignou que o ?tratamento médico 
adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto 
responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto 
por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente.
VIII - Perceba-se que, na tese fixada, não há comando que determine a 
obrigatória integração da União no polo passivo das ações que postulam o 
fornecimento de medicamentos não incorporados na Rename/SUS. Ao revés, há 
registro expresso em ementa sobre a possibilidade de os entes federados serem 
demandados isolada ou conjuntamente. No particular, mencione-se que, ainda que 
tenha sido apresentada, no voto de lavra do Ministro Edson Fachin - relator para 
o acórdão, proposta que poderia implicar o litisconsórcio passivo necessário com 
a presença da União, tal premissa não integrou a conclusão do julgamento, 
consolidando-se apenas como obter dictum.
IX - É exatamente nesse sentido, de inexistência de obrigatoriedade de inclusão 
de todos os entes federados no polo passivo das ações que pleiteiam o 
fornecimento de medicamentos que não constem da Rename/SUS - mas que já 
sejam registrados na Anvisa, que se vem consolidando a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: CC n. 172.817/SC, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 9/9/2020, DJe 15/9/2020, AgInt 
no CC n. 166.929/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado 
em 16/6/2020, DJe 23/6/2020 e AgInt no CC n. 166.929/RS, relator Ministro 
Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 16/6/2020, DJe 23/6/2020.
X - Desse modo, à consideração de que a situação dos autos, conforme relatado, 
é de fornecimento de fórmula de leite infantil não incorporada ao elenco da 
Rename/SUS, mas não sendo caso de ausência de registro na Anvisa e, não 
ajuizada a demanda em desfavor da União, afasta-se a competência da Justiça 
Federal.
XI - Ademais, o interesse jurídico da União foi explicitamente afastado pelo Juízo 
federal, a quem compete decidir sobre a matéria, nos termos da Súmula n. 
150/STJ.
XII - Agravo interno improvido.
(AgInt no CC 178.700/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO 
CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. JUSTIÇA 
ESTADUAL QUE CONCLUIU PELA NECESSIDADE DE INCLUSÃO DA 
UNIÃO COMO RÉ, NO FEITO, COM REMESSA DO PROCESSO À 
JUSTIÇA FEDERAL. DECISÃO IRRECORRIDA DO JUÍZO FEDERAL, 
QUE RECONHECEU A INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
NECESSÁRIO DA UNIÃO, DECLARANDO SUA INCOMPETÊNCIA. 
SÚMULAS 150, 224 E 254 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto contra decisão que conhecera do Conflito, para 
declarar competente o Juízo de Direito da Vara do Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Casca - RS.
II. Conflito de Competência no qual se discute a competência para o processo e o 
julgamento de ação, ajuizada em face do Estado do Rio Grande do Sul, perante a 
Justiça Estadual, visando o fornecimento de medicamentos registrados na 
ANVISA e não constante dos normativos do SUS.
III. No caso dos autos, o Juízo Estadual declinou de sua competência e 
determinou a inclusão da União no polo passivo da lide, ao fundamento de que "os 
fármacos postulados não estão inseridos na relação de medicamentos ou insumos 
a serem fornecidos através do SUS, de sorte que a obrigação legal passa a ser da 
União, enquanto gestora na elaboração de diretrizes da listagem de medicamentos 
e dos recursos financeiros administrados para essa finalidade".
Remetidos os autos à Justiça Federal, o Juízo suscitou o presente Conflito, 
argumentando que "a única exceção devida e suficientemente registrada nesse 
julgamento diz respeito às ações que demandem fornecimento de medicamentos 
sem registro na ANVISA, as quais deverão necessariamente ser propostas em 
face da União.
(...) Logo, a única posição e diretriz geral, para casos como o presente, que se 
pode razoável e coerentemente deduzir de todas estas ocorrências, com um 
mínimo de sustentação jurídica no constante de todo o ordenamento jurídico 
nacional, bem como no disposto na CF/88, é a de que na hipótese de pedidos 
relativos a outros medicamentos em que a parte autora direciona o pleito aos 
demais entes federados que não a União, não é legítimo ao Juízo Estadual 
determinar de ofício a inclusão da União no polo passivo da demanda, diante do 
entendimento consolidado do STF que diz ser facultativo o litisconsórcio, cabendo 
unicamente ao demandante a escolha da parte contrária com quem quer 
demandar - à exceção da situação expressamente referida antes. (...) aqui a 
Magistrada não apenas remeteu o processo para avaliação do Juiz Federal como 
já manifestou seu entendimento a respeito da questão de fundo e, com 
fundamento nessa sua orientação, determinou a inclusão da União no processo, 
dando-se por incompetente, por decisão expressa e fundamentada. Ora, nesse 
caso e tendo este Juiz Federal entendimento diverso, como acima se explicitou 
exaustivamente, o encaminhamento devido passa a ser o da instauração de 
conflito de competência, já que tanto aquela Juíza quanto este Juiz Federal se 
consideram incompetentes para apreciar o presente processo". Assim, é o caso 
de ser declarada a competência do Juízo Estadual para o processo e julgamento 
do feito, nos termos das Súmulas 150, 224 e 254 do STJ.
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IV. Consoante a jurisprudência do STJ, "no âmbito do conflito de competência, 
não se discute o mérito da ação, tampouco qual seria o rol de responsabilidades 
atribuído a cada ente federativo em relação ao Sistema Único de Saúde. Cumpre 
apenas a análise do juízo competente para o exame do litígio, nos termos em que 
apresentados o pedido e a causa de pedir" (STJ, AgInt no CC 166.964/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 19/112019). Em igual 
sentido: STJ, AgInt no CC 168.858/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 14/04/2020.
V. Na forma da jurisprudência, "a competência da Justiça Federal, prevista no 
art. 109, I, da Constituição Federal, é fixada, em regra, em razão da pessoa 
(competência ratione personae), levando-se em conta não a natureza da lide, mas, 
sim, a identidade das partes na relação processual" (STJ, CC 105.196/RJ, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/02/2010).
VI. A questão referente ao mérito da decisão proferida pelo Juízo Federal ? que 
reconheceu a ilegitimidade passiva da União ? deveria ter sido impugnada na via 
recursal própria, sendo inviável o seu exame, no presente Conflito de 
Competência. Precedentes do STJ: AgInt no CC 166.929/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 23/06/2020; AgInt no CC 
170.436/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
de 04/06/2020; AgInt no CC 170.182/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/06/2020; AgInt no CC 163.678/RS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/04/2020.
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no CC 175.152/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 15/06/2021, DJe 02/08/2021)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO INSTAURADO ENTRE JUÍZOS 
ESTADUAL E FEDERAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. INTERESSE JURÍDICO DE ENTIDADES FEDERAIS 
AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME DA REFERIDA DECISÃO PELO JUÍZO ESTADUAL. 
INCIDÊNCIA SÚMULAS 150, 224 E 254/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Estadual 2ª 
Vara Cível de São Miguel do Oeste/SC em face do Juízo Federal da 1ª Vara de 
São Miguel do Oeste/SC em a ação ordinária, ajuizada visando o fornecimento de 
tratamento cirúrgico. A demanda foi ajuizada perante o Juízo Estadual que 
declinou sua competência para a Justiça Federal, ao argumento de que, diante da 
complexidade do caso, era necessária a participação da União. O Juízo Federal, 
por sua vez, determinou a exclusão da União do polo passivo da demanda e a 
devolução dos autos ao juízo estadual de origem. Consignou que a 
responsabilidade dos entes federados pelo fornecimento de tratamento médico é 
solidária, devendo ser respeitada a opção da parte autora na petição inicial de 
litigar apenas contra o Estado de Santa Catarina. Devolvidos os autos, o Juízo 
Estadual suscitou o presente conflito negativo de competência, por entender que o 
Juízo competente para o processo e julgamento é o Juízo Federal da 1ª Vara de 
São Miguel do Oest e/SC, pois o fornecimento de tratamentos não padronizados é 
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de responsabilidade da União.
2. Efetivamente, dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, que cumpre aos 
juízes federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho". Assim, para que esteja 
caracterizada a competência da Justiça Federal é necessária a efetiva presença 
de alguma dessas pessoas na relação processual, figurando, necessariamente, na 
condição de autor, réu, assistente ou opoente.
3. A conclusão da Justiça Federal no sentido de que a União é parte ilegítima 
para figurar no polo passivo do feito foi equivocadamente questionada pelo Juízo 
Estadual, de modo que incide ao caso o contido nas Súmulas 150/STJ ("Compete 
à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas"), 
224/STJ ("Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a 
declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar 
conflito de competência"); 254/STJ ("A decisão do Juízo Federal que exclui da 
relação processual ente federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual").
4. Destaque-se que o fato de o presente processo envolver o fornecimento de 
medicamentos não altera a conclusão de que a competência para julgamento do 
processo é da Justiça Estadual ante a exclusão da União do polo passivo da ação 
pela Justiça Federal. Ora, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que "no âmbito do conflito de competência, não se discute o mérito da 
ação, tampouco qual seria o rol de responsabilidades atribuído a cada ente 
federativo em relação ao Sistema Único de Saúde. Cumpre apenas a análise do 
juízo competente para o exame do litígio, nos termos em que apresentados o 
pedido e a causa de pedir." (AgInt no CC 166.964/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2019, DJe 19/11/2019).
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 170.498/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. MEDICAMENTO REGISTRADO NA 
ANVISA. SÚMULAS 150, 224 E 254/STJ.
1. Na origem, a Ação Civil Pública não foi ajuizada contra a União, mas tão 
somente contra o Município de Herval D'oeste e o Estado de Santa Catarina, cuja 
discussão envolve fornecimento de medicamento devidamente registrado na 
Anvisa.
2. Outrossim, o Juízo Federal reconheceu, expressamente, inexistência de 
litisconsórcio passivo necessário da União, concluindo pela sua ilegitimidade 
passiva e determinando o retorno dos autos à Justiça Estadual.
3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 855.178/SE, apreciado sob 
o regime de repercussão geral e vinculado ao Tema 793/STF, firmou esta tese: 
"O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do 
Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no 
polo passivo qualquer um deles em conjunto ou isoladamente".
4. Por outro lado, as ações que demandem fornecimento de medicamentos sem 
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registro na ANVISA deverão ser propostas contra a União.
5. Na hipótese dos autos, em se tratando de responsabilidade solidária dos entes 
federados, não ajuizada a demanda em face da União e afastada a competência 
da Justiça Federal - conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e por 
força das Súmulas 150, 224 e 254 do STJ - deve ser declarada a competência do 
Juízo Estadual para o julgamento da demanda.
6. Agravo Interno não provido.
(AgInt no CC 171.779/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 1º/9/2020, DJe 9/9/2020) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE USO "OFF LABEL". 
MEDICAMENTO COM REGULAR REGISTRO NA ANVISA. DEMANDA 
NÃO AJUIZADA EM FACE DA UNIÃO. AFASTADA A COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA FEDERAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 150 DO STJ.
I - O presente feito decorre de conflito negativo de competência instaurado entre 
o Juízo Federal da 2ª Vara Cível de Belém - SJ/PA e o Juízo de Direito da 5ª 
Vara da Fazenda Pública de Belém/PA, nos autos da ação civil ajuizada pelo 
Movimento Popular Unificado de Belém - MUB contra o Município de Belém e o 
Estado do Pará objetivando o fornecimento dos medicamentos denominados 
Hidroxicloroquila, Cloroquina e Azitromicina, aos pacientes infectados pelo 
COVID-19, mediante receita médica.
II - Distribuído o feito ao Juízo de Direito, esse declinou da competência em favor 
da Justiça Federal, por entender que, tratando-se de medicamento de uso off 
label, seria de rigor a inclusão da União no polo passivo da ação. O Juízo Federal, 
por sua vez, afastou o interesse jurídico da União no feito, e suscitou o presente 
conflito. Nesta Corte, foi declarado competente o Juízo de Direito da 5ª Vara da 
Fazenda Pública de Belém/PA.
III - Analisando os autos, verifica-se que a ação originária, proposta em face 
apenas dos entes estadual e municipal, objetiva o fornecimento de medicamentos 
registrados na ANVISA, mas não indicados para o tratamento de pacientes 
infectados pelo COVID-19, caracterizando a pretensão de uso off label do 
fármaco.
IV - Nesse particular, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 
855.178/SE, apreciado sob o regime de repercussão geral e vinculado ao Tema n. 
793/STF, firmou a tese de que: "O tratamento médico adequado aos necessitados 
se insere no rol dos deveres do Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes 
federados, podendo figurar no polo passivo qualquer um deles em conjunto ou 
isoladamente."  V - Por outro lado, o entendimento exposto no julgamento do RE 
n. 657.718/MG diz respeito, apenas, a medicamentos sem registro na ANVISA, 
para o qual a Corte Suprema estabelece a obrigatoriedade de ajuizamento da 
ação em face da União, senão vejamos: "1. O Estado não pode ser obrigado a 
fornecer medicamentos experimentais. 2. A ausência de registro na ANVISA 
impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão judicial. 3. 
É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro 
sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo 
superior ao previsto na Lei nº 13.411/2016), quando preenchidos três requisitos: (i) 
a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso de 
medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras); (ii) a existência de 

Documento: 136324567 - EMENTA, RELATÓRIO E VOTO - Site certificado Página  9 de 10



 

 

Superior Tribunal de Justiça

registro do medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) 
a inexistência de substituto terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que 
demandem fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA deverão 
necessariamente ser propostas em face da União." 
VI - Assim, tratando-se, in casu, de responsabilidade solidária dos entes 
federados, e não ajuizada a demanda em face da União, afastada a a 
competência da Justiça Federal, na medida em que, conforme supracitado, ainda 
que se trate de uso off label dos medicamentos indicados, estes possuem regular 
registro na ANVISA. No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: 
CC 171511/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 05/05/2020; CC 
170973/SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/04/2020.
VII - Ademais, o interesse jurídico da União foi explicitamente afastado pelo 
Juízo Federal, a quem compete decidir sobre o interesse do aludido ente no feito, 
nos termos da Súmula n. 150 desta Corte: "Compete à Justiça Federal decidir 
sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 
União, suas autarquias ou empresas públicas." Nesse diapasão, confira-se o 
seguinte julgado: AgRg no CC 138.158/RS, Rel. Ministro João Otávio de 
Noronha, Segunda Seção, DJe 11/09/2015.
VIII - Agravo interno improvido.
(AgInt no CC 172.061/PA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 1º/09/2020, DJe 03/09/2020)

Tendo, portanto, a decisão agravada partido de premissa fática equivocada, o 

caso é de provimento do recurso. 

Por tudo isso, dou provimento ao Agravo Interno para reconsiderar a 

decisão agravada e reconhecer a competência do Juízo do Juizado Especial da 

Fazenda Pública de Santa Maria/RS, o suscitado.   

É como voto. 
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Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, 
Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª 
Região) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão e Og Fernandes.

Documento: 141806171 - CERTIDÃO DE JULGAMENTO - Site certificado Página  2 de 2


	AUTUAÇÃO
	AGRAVO INTERNO
	TERMO

